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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUAR 

LEI Ntl 2, 731 
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Da 23 de setembro de 1981 , 

Autoriza o Prefeito a, an nQIIIe do 
t.\JniCÍpio, celebrar convmio COIII-

0 Departamento de Estradas de Ft!

dagsn do Estado de são Paulo- DER, 
tendo por finalidade a execução -
da obras de Melhoria e PavimEI'lta
ção da Ligação Peni ta1ciárie. Regi . -canl - Americo Bresiliense e Acas -, 
so ao Pinheirinho, e da outres 
providmclas,-

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE ARARAOUARA, Este.do de sio 
9!1Ulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o que decre 
tou a câmara IA.Inicipal, an sessão ordinária de 21 de setenbro de 1 981, p~ 
mulg!l a seguinte 1 ei:-

Artigo lG - Fica o Prefeito, en nome do ~\JniCÍpio , 
autorizado a celebrar convmio, cujo teor faz parte integrante deste. lei,co~ 
o Departamento de Estradas da Acdagan do Estado de São Paulo - OER, tB'Ido -

por finalidade a execução de obres de Melhoria e Pavimentação da Ligec;io Pe . . -
nitencle.ria Regional - Americo Bresiliense e Acesso ao Pinheirtnho,-

Artigo 20 - Fica, igualme1te, o Prefeito autorizado
a proceder 11 doação, ao Oepartemmto de Estradas de Acdagen, das áreas de 
terra neceesár.l.e.s a execução da& obres de melhoria e pavimentação de que -
trata o convênio referido no artigo anterlor.-

Artigo 3G - A axeo.~çio deste. lei onerará a codif'ice
ção pi"Óprie. do orçamento vigente,-

Artigo 41 - Esta lei entre an vigm:o na data de eua 

pÚbliceção 

Artigo so - RevogM-se as dispóSiçÕes an contrária.-
/ 

PREFEITURA 00 ~IcfPIO tE AAARAQUAA.II.~IBI!I'~~vinte e três) de i!Í.tanbra de 

1 981 (ntil novecentos e oi tenta 
' \ ' ) ' 

OR, Wf>t. ~ • ~~TI 
-flrefei icipal-

PÚblicada no [)epartemento da Al:tllinistraçio t.Unicipal, na data eupre.-

DRo~!:Z: 
-OI.retor de Gabinete-

Regiatnlda às fls. na45 à 49 do livro competente nO 17,-

Pr:P/ 

Autor: Pre.fei tura 
Projeto de Lei n!! 89/81 
Processo 149/81 



J 
,v 
··~ 

' ' 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

•MINUTA• 

1 - DOS C(JNEN ENT E5 E 
DAS REPRESENTACtlES 

2 - 005 FUNDAMENTOS 
LEGAIS E DAS 
AUTORIZAÇtlES 
• 

3 - DAS FINrt..IOA!l:S 
E 00 08JETO 

4 - DA EXTINc;!O E 006 
PRAZOO 

uvno N2 FLS. nQ 

DATI\: 

Oepart;tor,ento de EstradaS de Ftldagau do Esta 
do da São Paulo - DER -, represmtado palÕ 
Ehg2 FR.CJIICISCO CAR..OS SAVAGLIA DRIGO, res
pondendo pelo expediente da Superi.ntB'I~cia 

e 11 Prefeitura 1.\micipal de Araraquara, re
presm tada por seu Prsfe:l. to 1.\Jnicipal, Se-
nhor DOUTOR IVIILDEJ.IAR 0C SAIHI,-

2,1 - Consti tuan fundEf!IB"' tos legais deste ConvênXI, 
o disposto no inciso VII, do artigo 3J, do 
Regulamento do DER aprovadO pelo Decreto na 
5, ?94, de DS de março de 19?3 a a Lei loU'li
cipal nv 

2, 2 - As eutorl. zações, à execução das obras obj e
to deste tenno, 

3.1 - O presmte instrunento convEncional tem por 
finalidade a execução das obras de Melhoria 
e pavimmtaçio da Ligação Pmi tmciar:l.a Re
gional - P~néri.co Brasilimse e Acesso 110 
Pinhe:l.rl.nho, ban cano estabelecer e regula
mentar as responsabilidades e obrigações -
dos conva'lmtes,-

3,2 - Conati tui objeto deste Convênio a execuçió
diiS obras de Uelhoria e Pavimentação doa -
trechos: Pll'li tenciárla Region!.!l. - Prnérico -
Brasiliense da estaca o a estaca 102 + e,so 
m {Oi visa com o 1.\mic:Ípio de Plnêrtco Brea1i-
11ansa} n1.111a extE!'lsi!o de 2,048,60 m e k:MI
eo ao Pinhe:l.rinho da IIStaca 1 + ?,9:1 a •t.! 
ca 15 + 1?,00 , numa extensão de 289 19:1,-

4,1 - Fxtingue-se de pleno direi to o presente lljl.ll 
ta, desde que conclu!cto integralmente Õ 
seu objeto.-
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA f'l,02 

5 - DAS VERBAS 

6- 00 VALOR 

7 - DAS CONDIÇnES 
ESPECIAIS 

4.2 - Fice estabelecido o prezo de meeae 
para execução das obres, a ser contado a 
partir da data de cornprometimmto financei
ro, consoante progrftneção orçsnentárie. e -
ser estabelecida fllll decorr&lcia da assine~ 
re deste convÊnio. 

4.3- De igual modo,fica estabelecido o prazo da 
meses, a contar da data de celebra

ção desta convÊnio para que a PM dê cumpri
mento as obrigaçÕes descri tas no Ítfllll 7.2.1 
da cláusula 7 deste convÊnio.-

5,1 - P11S desposas, 11 ca~o do DER, correroo à con 
te da alÍnea 4.1.1.2, do sw orçéllla'lto,- -

5.2 - PIIS despesas, e cargo da Phl, coi'T'Crio por -
conte da alÍnea própria de seu orçamento,-

6,1 - f dado ao presEnte convÊnio o valor de Crf 
7,615.822,00 ( sete milhÕes, seiscentos e 
CJJinze mil, oitocentos a vinte e dois cru
zeiros) conforma orçsnento contido no Expa

dimte nR 0574/DF14/81 de 19/03/19~,-

6,2 - O valor final da obra será epurado epÓs sua 
acecução, levando-se sn conta a atl.lalizaçl!o 
orçsnmtária bem corno reajustamentm e ac1é.! 
cilnos ou diminuições de serviços.-

7,1 - DA 06AIGAC~O 00 DER. 

7.1.1-Executar, às sues expensas e consoante auto 
~ , # -

rizaçoBS mencionadas no 1.ten 2,2, da clau:!!! 
la 2, as obl"EES de Melhoria e Pavimentaçl!o-

• . do troct-a Penitenciaria Regional - !1merico-
8re.siliense,da estaca O a estaca 102 + e,so, 
na extensão de 2,048,60 e Aces811 do Pinhlll.ri -nho da estace 1 + ?,!:0 a estaca 15 + l?,oo-
na actB'1são de 289,00 m através de aânini .. 
tl"Bçiio direta.-

?.1.2-Conservar o trecho, objeto deste conv&nio 1 

CDIIIO parte in tegT'flrlte da mal na roclovi ária -
dO Estado.-

7,2 - DAS AESPCJ.ISABILIDAOES E DAS 06RIGAÇnES DA 
PREFEITURA WJJC!Pit. 

li 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

8 - ENCERRMIENTO 

9 - OENWCIA E FORO 

7.:?.1-Doar 80 O.E.R. a faixa de domÍnio (conforme 
plllrtta individual de desapmpriaçeo, dm111ho 
ng 648/EO e 652/81), inteirmEnte desBDbanl . -çada da qualquer 8nus, an tsnpo habil, de 
tel modO que não ocorrem retardanEl"'toB e 1111 -bargoa das obraa a sm'811 executadas.-

Ein caso de necessidade de prévias desapro
priações judiciais, pnla Pl.1. deverá esta , 
apÓs "?ter a i.missão de posse das áreas ~ 
pmprilldas, transferi-las para o o. E. R. ,cem . -pmmotsndo-se a formalizar a doação da area 
total, tão logo lhe sejan adjudicadas as 
partes desapmpriadas.-

Som!l1te apÓs recebida a totalidade da faixa 
de domÍnio aqui estipulada ou obtida a !!lUa 
posse regular pela P.M. e transferida 80 -
o. E. A., dará este inÍcio às obras que cons
tituan o ob.Jeto do presente convênio.-

8.1 - Ter-se-é por tr~ce:rreclo o presente convênio-
1!10 finei da execuçêo dali obrHS, independen
tana~te de lavn.ture de têrmo de encSil'TEIII'!l 
to.-

8.2 -Ocorrendo a condição descrita no !tmt ent.
rior ( 8.2), eplicn-se, para o mcel'T!Ifllmto
deste convênio, o disposto no !tem 8.1 das . -ta clausula.-

9.1 - Qualquer das partes poderá denunciar este -
convmio !JII = de inadiplema'lto de qual
quer de SUI'L'3 cláusulas, exceto quando a f'D!, 
ta decorrer do t'orça maior.-

9.2 - Q:Jneiderer-se-á, outmssim, rescindido este 
convmio 011 caso de supervmimcia de 1111 
que o tome material e fotmelmente impn~ti
cável.-

9.3 - Pare. as questões BUEcitades ne DX!IOJÇ'ão do 
presente convênio e não resolvidas achinie
trstivEfllente, t'ica alei te o Foro desta Cllp! . -tal, com expressa renU'lcia de qualquer ou-
tro por mais privilegiado que seja.-
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P R E F E I TU R A DO M U N I C I P I O DE A R A R A Q U A R A . fl.~ 

lO - LOCAL E DATA Lavrado Bll via única, an ( ) 

f'olhi!IS, na Assessoria de Plenejanmto da 

Ol.retorla Técnica do Departammto de Estrs
dl!l!l de fbdllgsn, na cidade de são Paulo, à 
Avenida do Estado, 777, aos 

dias do mês de 
de 19 , lido e achado conforme é assinado 

pelas partes e testano..nhas,-

TEST EJJUIIHA 

TESTEJ.UJHA 
/ 
/ 

de ~rtsnbro -
/ ' 

PREFEITURA 00 ltUIICfPIO OE ARARAQUAAA, 80s 23 (vinte e tr~) 

de 1 981 (mil novecentos e oitenta e ~..r~ 

DR, 
-Frefei 

I 

A DE SANTI 

Municipal-

Publicada no Departamento da Achinistreçiio Municipal, na data supre,-

Cê_ __ ):-{!~~,.j~ 
DA. CI'.A..OS "'-BEAfu MANÇO 
-Diretor de Gabinete-

Regietre.do às ns. nVs as, LIB, 47, 48 e 4.9 do livro CCII1petoote nV 17,-

PROCESSO NR 13/58 - PGP• 


